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O 
trabalho como moto-
rista de aplicativo foi 
a solução para mui-
tos brasileiros que 

enfrentam dificuldade para 
conseguir emprego. Há tam-
bém maneiras de garantir a 
aposentadoria através dessa 
atividade, mas nem todos os 
trabalhadores da categoria 
vão usufruir desse e de outros 
benefícios, já que muitos não 
contribuem com a Previdên-
cia. Existe pelo menos um mi-
lhão de motoristas de aplica-
tivo no Brasil.

Primeiro, é preciso enten-
der as modalidades de contri-
buição. Para contribuir como 
autônomo/contribuinte indi-
vidual, o motorista pode pa-
gar mensalmente o INSS com 
base na alíquota específica, 
que varia de 11% do salário mí-
nimo ou 20% do salário míni-
mo até o teto do INSS, que em 
2024 subiu para R$ 7.786,01, 
sendo que esse tipo de con-
tribuição maior dá direito à 
aposentadoria por tempo de 
contribuição ou a uma apo-
sentadoria de maior valor.

Já quem opta por ser MEI 
(microempreendedor indivi-
dual) basta se inscrever como 
“motorista de aplicativo in-
dependente”, categoria cria-
da em 2019, e pagar uma taxa 
mensal do DAS (Documento 
de Arrecadação do Simples 
Nacional), no valor de 5% do 
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salário mínimo, com acrésci-
mo de R$ 5 de ISS, indepen-
dente do faturamento, que 
não pode ser maior do que R$ 
81 mil por ano (média de R$ 
6.750 por mês).

No entanto, muitos aca-
bam não pagando. O DIA 
conversou com o motorista 
de aplicativo Sílvio Fernan-
des, de 49 anos, de Itaúna, 

São Gonçalo, para entender 
os motivos. Ele, que é for-
mado em Administração de 
Empresas, relatou dificulda-
des. “Estou há seis anos no 
transporte por aplicativos. 
Infelizmente, não consegui 
pagar essa contribuição, por 
mais que seja importantíssi-
mo”, admitiu.

Já o motorista Givanildo Be-

zerra, que mora em Raul Vei-
ga, São Gonçalo, trabalha com 
os aplicativos de corrida desde 
2018. Ele contou que a contri-
buição é uma de suas princi-
pais prioridades. “Pago o DAS 
do MEI. Isso me garante uma 
segurança caso eu fique doente, 
com o auxílio-doença, além de 
facilitar empréstimos e ainda 
me ajuda para aposentadoria.”

 > Denis Moura, presiden-
te da Associação de Mo-
toristas por Aplicativo do 
Rio de Janeiro (Ampa-RJ), 
explica como a categoria 
lida com essa questão. “A 
maioria dos motoristas 
por aplicativos não paga 
por dois motivos. O pri-
meiro pelo fato de o fatu-
ramento ser muito baixo. 
O segundo é que os aplica-
tivos não passam estabili-
dade para os motoristas, 
o que leva a uma sensação 
de informalidade. Sempre 
aconselho a contribuir, 

porque quando acontece 
algum problema, ele está 
sozinho. Os aplicativos 
não ajudam em nada. Re-
comendo pagar o DAS do 
MEI.”

Leandro Xavier preside 
o Instituto Família Ponta a 
Ponta, entidade que nasceu 
para representar a catego-
ria. Ele recomenda a contri-
buição. “O DAS é a garan-
tia de que o motorista terá 
uma aposentadoria e, caso 
aconteça algum imprevisto 
de saúde, também terá be-
nefício”, defende.

Entidades indicam contribuição

 > A advogada Jeanne Var-
gas, especialista em Direi-
to Previdenciário, orienta 
os profissionais que diri-
gem como forma de com-
plementar a renda. Ela fri-
sa que a contribuição para 
o INSS é importante em 
qualquer situação. 

“Todo trabalhador que 
tem renda através do tra-
balho é contribuinte obri-
gatório da Previdência. 
Pagar o INSS não é uma 
opção, mas um dever, ain-
da que ele tenha outro em-

prego de carteira assinada. 
São fontes de renda distin-
tas: motorista de aplicati-
vo e emprego de carteira 
assinada. Os salários de 
contribuição (MEI/autô-
nomo) e do emprego de 
carteira assinada poderão 
ser somados no cálculo de 
benefícios do INSS, como, 
por exemplo, na aposenta-
doria”, explica.

Jeanne lembra que o 
fato de não contribuir não 
permite condição de segu-
rado perante o INSS.

‘Pagar o INSS é um dever’
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